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1.	Planejamento	da	Contratação	e	Seleção	de	Fornecedor

2.	Gestão	Contratual

Processo	Administrativo:	006.002360/2025-52	

Assunto:	Contratação	de	instituição	especializada	para	a	organização,	planejamento,	execução	e	acompanhamento	do	III	Concurso	Público
de	Provas	e	Títulos	destinado	ao	ingresso	no	cargo	de	Procurador	do	Município	de	Porto	Velho,	abrangendo	todas	as	etapas	previstas	no
Regulamento	aprovado	pela	Comissão	Especial.,	por	meio	da	modalidade	de	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO,	nos	termos	do	Art.	75,	XV,	da	Lei
Federal	n.	14.133	de	1	de	abril	de	2021.
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3.	Diretrizes	para	Preenchimento	do	Mapa	de	Risco

De	acordo	com	a	Lei	Federal	nº	14.133/2021,	fazem	parte	da	etapa	de	preparação	do	processo	de	licitação	a	análise	dos	possíveis	riscos	que	possam	comprometer	o	sucesso	da

licitação	e	a	boa	execução	contratual.	Os	 riscos	 inerentes	à	contratação	pretendida	devem	ser	 identificados,	analisados,	gerenciados,	 supervisionados	e	comunicados	no	devido

processo	administrativo,	por	meio	de	um	documento	chamado	Mapa	de	Riscos.

Essa	abordagem	metodológica	deve	ser	aplicada	durante	as	 fases	de	planejamento,	escolha	do	 fornecedor	e	gestão	do	contrato,	e	deve	ser	revisada	periodicamente	enquanto	o

contrato	estiver	em	vigor.	Na	revisão,	é	importante	verificar	a	eficácia	dos	controles	implementados,	identificar	novos	riscos	e	determinar	se	houve	uma	diminuição	do	nível	de	risco

para	um	patamar	aceitável,	a	fim	de	ajustar	o	tratamento	dos	riscos,	caso	seja	necessário.

Para	elaboração	do	Mapa	de	Riscos,	de	acordo	com	os	riscos	inerentes	identificados,	deverão	ser	observados	os	critérios	abaixo	relacionados.

	

	

	

	

	

	

Responsável	pela	Elaboração:

Eduardo	Figueiredo	da	Silva

Assessor	

	

Responsável	pela	Revisão:

Reinaldo	Melo	do	Lago	Júnior

	Assessor	Especial	Técnico	Jurídico	da	PGM

Membro	da	Comissão	Especial	instituída	pelo	Decreto	nº	21.458,	de	23	de	outubro	de	2025.
	

	

Maxwel	Mota	de	Andrade

Secretário	Executivo	de	Política	Intersetorial

Presidente	da	Comissão	Especial	instituída	pelo	Decreto	nº	21.458,	de	23	de	outubro	de	2025

Ordenador	de	Despesas	com		delegação	por	intermédio	do	Decreto	nº	21.696,	de	09	de	janeiro	de	2026

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Eduardo	Figueiredo	Da	Silva,	Assessor(a),	em	16/01/2026,	às	12:30,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de
2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Reinaldo	Melo	Do	Lago	Júnior,	Assessor(a),	em	16/01/2026,	às	13:33,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro
de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maxwel	Mota	De	Andrade,	Secretário(a),	em	16/01/2026,	às	14:19,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de
2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando	o	código	verificador	0417954	e	o	código	CRC	DE59CCA8.
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Impacto Significado

Muito	baixa
Improvável.	 Em	 situações	 excepcionais,	 o
evento	 poderá	 até	 ocorrer,	 mas	 nada	 nas
circunstâncias	indica	essa	possibilidade.

	
Muito
baixo

Mínimo	 impacto	 nos	 objetivos
(estratégicos,	 operacionais,	 de
informação/comunicação/divulgação	ou	de
conformidade).

Baixa
Rara.	De	forma	inesperada	ou	casual,	o	evento
poderá	 ocorrer,	 pois	 as	 circunstâncias	 pouco
indicam	essa	possibilidade.

	
Baixo Pequeno	impacto	nos	objetivos	(idem).

Média
Possível.	 De	 alguma	 forma,	 o	 evento	 poderá
ocorrer,	 pois	 as	 circunstâncias	 indicam
moderadamente	essa	possibilidade.

	
Médio

Moderado	 impacto	 nos	 objetivos	 (idem),
porém	recuperável.

Alta
Provável.	 De	 forma	 até	 esperada,	 o	 evento
poderá	ocorrer,	pois	as	circunstâncias	indicam
fortemente	essa	possibilidade.

	
Alto

Significativo	impacto	nos	objetivos	(idem),
de	difícil	reversão.

Muito	alta
Praticamente	 certa.	 De	 forma	 inequívoca,	 o
evento	 ocorrerá,	 as	 circunstâncias	 indicam
claramente	essa	possibilidade.

	
Muito	Alto

Catastrófico	impacto	nos	objetivos	(idem),
de	forma	irreversível.

Resultado	da	Análise	de	Risco
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